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Os precatorios, mediante negociacado, podem ser parcelados ou complementares.

Precatorios parcelados sdo aqueles cujo valor foi dividido para ser pago em determinado
intervalo de tempo. Ja os complementares sao agueles nos quais o poder publico s6 paga juros
e correcdo monetaria a fim de purgar a mora e evitar encargos.

Os juros de mora correm da decisédo transitada em julgado até a expedicéo da precatoria e a
partir do ano seguinte ao momento em que deveria ter sido paga a parcela ou o valor total.

No que tange & composi¢éo, como o precatorio € um titulo de crédito, ele ndo precisa ser aceito
pelo credor, mas existe essa possibilidade se disciplinada em lei. A cessao de crédito também é
permitida, apenas sendo necessaria a comunicacdo do Estado, sem a necessidade de sua
anuéncia.

Além disso, 0 811 do art. 100 da CF faculta ao credor a oferta de créditos liquidos e certos que
originalmente lhe sdo proprios ou adquiridos de terceiros reconhecidos pelo ente federativo ou
por decisao judicial transitada em julgado para:

¢ Quitacéo de débitos parcelados ou débitos inscritos em divida ativa do ente federativo
devedor, inclusive em transacéo resolutiva de litigio, e, subsidiariamente, débitos com a
administracdo autarquica e fundacional do mesmo ente;

e Compra de iméveis publicos de propriedade do mesmo ente se disponibilizados para
venda;

e Pagamento de outorga de delegacfes de servigos publicos e demais espécies de
concessao negociais promovidas pelo mesmo ente;

e Aquisicao, inclusive minoritaria, de participacao societéria, disponibilizada para venda, do
respectivo ente federativo; ou

e Compra de direitos, disponibilizados para cessao, do respectivo ente federativo, inclusive,
no caso da Unido, da antecipacao de valores a serem recebidos a titulo do excedente em
0leo em contratos de partilha de petréleo.
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